
CARTA RESUMO DA PROPOSTA 
 
 
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN  
 

REF.:  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 
COM UTILIZAÇÃO DE CARROS-PIPAS NOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA SUL DA GRANDE 
VITÓRIA, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 
1. Submetemos à apreciação de V.S.ª a nossa proposta relativa à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA COM UTILIZAÇÃO DE CARROS-PIPAS NOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO METROPOLITANA SUL DA GRANDE VITÓRIA, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as 
condições prescritas nos documentos da SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA encaminhada. 

 

2.  O valor global de nossa proposta para os SERVIÇOS é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXX), correspondendo a XX carros-
pipa, já incluídos BDI e encargos sociais.   

 

3. A validade desta proposta é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.  

 

4. O período de medição será mensal, entre os dias 16 do mês anterior a 15 do mês corrente, e a documentação fiscal e 
trabalhista pertinente deverá ser enviada para a CESAN, impreterivelmente até o 3º dia útil após fechamento do período da 
medição, para pagamento no dia 16 do mês seguinte, ou primeiro dia útil subsequente 

 
 
4.2  Deverão ser emitidos boletim de medição e nota fiscal específica para cada município de realização do objeto contratual 

(valor inicial P0). 

 

5.  O prazo global para execução integral das OBRAS E SERVIÇOS é de 90 (noventa) dias a contar do dia da emissão da 
Ordem de Início dos Serviços – OIS; 

 
 
5.1  Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente, antes do prazo originalmente estabelecido, caso o fato que motivou a 

sua celebração seja integralmente solucionado, sem que disso decorra qualquer ônus ou custo adicional para a CESAN. 

 

6. Por oportuno, informamos que utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 
perfeita execução das OBRAS E SERVIÇOS, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 
mesmos, desde que assim o exija a Fiscalização da CESAN, dentro das condições contratuais.  

 

7. Declaramos que disponibilizaremos para a CESAN máquinas, Equipamentos de Proteção Individual e de Sinalização, para a 
perfeita execução das OBRAS E SERVIÇOS. 

 

9.  Na execução das OBRAS E SERVIÇOS observaremos rigorosamente as recomendações e instruções da Fiscalização da 
CESAN, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 
instruções, normas e padrões dessa CESAN. 

 

10. Informamos que se convocados a firmarmos o respectivo CONTRATO, deverá assiná-lo o nosso representante legal, nos 
termos do que dispõem os atos constitutivos desta empresa, o Senhor ______________________________, cargo 
________________, CI: _______________, CPF: ___________________ residente 
__________________________________________________. 

 
 

 
 
Atenciosamente,  
 
 

 
 
 
 
Representante legal 
Empresa 

 


